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LEI ORDINÁRIA Nº 1.774, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

“Altera o quantitativo de vagas do cargo de Técnico em 

Enfermagem previsto na Lei Municipal nº 1.330, de 

2011, e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de São João Batista do Glória/ MG nos usos de 

suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo do Município 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° © Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo público de 

Técnico em Enfermagem, constante do Anexo I da Lei Municipal nº 1.330, de 2011, 

na forma abaixo: 

Cargo Número de Vagas (De) Número de Vagas 

(Para) 

Técnico em 16 18 

Enfermagem 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo o 

Chefe do Poder Executivo proceder às suplementações e anulações que se fizerem 

as, bem como à abertura de crédito especial, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São João Batista do Glória/MG, 13 de janeiro de 2026. 
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